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Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DOS CREDENCIADOS DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE CAPACITAÇÃO N. 001/2023 DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

– FUNDESPORTE/MS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL – 
FUNDESPORTE/MS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
001/2023 DE 26 DE JANEIRO DE 2023, torna público para conhecimento dos interessados resultado final 
da classificação dos candidatos habilitados no procedimento de credenciamento, sendo neste ato também a 
homologação e adjudicação, conforme anexo único.

Campo Grande/MS, 21 de março de 2024.

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte

ANEXO ÚNICO. 

      1. Educação Física Escolar

Atividades rítmicas e expressivas;

Classificação  pontuação
classificação

ANDREIA CAVALHEIRO DE SANTANA BRANDÃO 30
1°

Lutas;

Classificação  pontuação classificação
FABRICIO CESAR DE PAULA RAVAGNANI

61
1°

REGINALDO CALADO DE LIMA
38

2°

ALESSANDRO SILVA DA ROSA 34
3°

AMADEU DIAS DE MOURA JUNIOR
27

4°
TIAGO LOPES BRANDÃO PINTO

17
5º

Educação Física no contexto da educação básica;

Classificação  pontuação
classificação

FABRICIO CESAR DE PAULA RAVAGNANI 61
1º

CLAUDIA DINIZ DE MORAES HELENO 48
2º

MARINA BRASILIANO SALERNO 46
3º

RENATO LIMA DE AGUIAR 40
4º

MARCIA MARIA DE AZEREDO COUTINHO 31
5º

WARLEY WAGNER MATEUS RIBEIRO 23
6º

ANA LUIZA DE SOUZA LOUZAN 19
7º

Xadrez;

Classificação  pontuação
classificação

MARCELO SIMÕES DA SILVA 10
1º

Recreação e lazer – Atividades lúdicas;
 

Classificação  pontuação
classificação

CLAUDIA DINIZ DE MORAES HELENO 48
1°

RENATO LIMA DE AGUIAR 30
2°
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RODRIGO BARBOSA DE MIRANDA 30
3°

RENATO REIS MORAIS LIMA 13
4°

ANA LUIZA DE SOUZA LOUZAN 12
5º

Jogos e brincadeiras;

Classificação  pontuação classificação

CLAUDIA DINIZ DE MORAES HELENO 48
1º

MARCIA MARIA DE AZEVEDO COUTINHO 31 2º

RODRIGO BARBOSA DE MIRANDA 30 3º

RENATO REIS MORAIS LIMA 13 4º

ANA LUIZA DE SOUZA LOUZAN 12 5º

FERNANDO JOSÉ QUADROS DA ROSA 5 6º

Esportes paralímpico escolar

Classificação  pontuação
classificação

GUSTAVO LEVANDOSKI 52
1°

MARINA BRASILIANO SALERNO 46
2°

GERSON FALCÃO ACOSTA 43
3°

ALESSANDRO SILVA DA ROSA 35
4°

DIEGO VIDAL DE ALMEIDA 30
5°

ROSALBA ORAVIA DAUDE VIEIRA SANTOMO 26
6°

CLÉLIA PEREIRA DE SOUZA LUIZ 18
7°

MARISTELA AMARAL GAUNA 17
8°

ANNE TALITHA ALMEIDA FERREIRA SILVA 13
9º

2.            Treinamento

Treinamentos dos esportes individuais e coletivos;

Classificação  pontuação
classificação

GEOVANY RAFAEL BISOL 64
1º

LORENA LAIRA MORAES DOS SANTOS 43 2º
HUGO ALEXANDRE DE PAULA SANTANA 42

3º

Psicologia do esporte; NÃO HOUVERAM INSCRITOS
 

Teoria e Prática da iniciação e treinamento do Atletismo;

Classificação  pontuação
classificação

CELSO FERREIRA ARANTES
11

1º

Teoria e Prática da iniciação e treinamento de voleibol;

Classificação  pontuação classificação

JOEL SARAIVA FERREIRA 37 1°

LEOMAR DA SILVA SOARES 17 2°

FRANCISCARLOS RIBEIRO BACIOTTI 12 3°
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Teoria e Prática da iniciação e treinamento de basquetebol;

Classificação  pontuação classificação

LUIZ SEBASTIÃO GONÇALVES DE MAGALHÃES 14 
1°

EDUARDO MARQUES DE SOUZA COSTA 10
2°

Teoria e Prática da iniciação e treinamento de futsal;

Classificação  pontuação classificação

MARCIO APARECIDO ALVES 35
1°

Teoria e Prática da iniciação e treinamento de Handebol;

Classificação  pontuação classificação

GUSTAVO LEVANDOSKI 43
1º

EDNALDO DA SILVA 15
2º

Teoria e Prática da iniciação e treinamento de futebol de campo;

Classificação  pontuação classificação

MARCIO APARECIDO ALVES 35
1°

Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento de natação;

Classificação  Pontuação classificação

DURVAL BARBOSA DA SILVA FILHO 18 1°

MARISTELA AMARAL GAUNA 14 2°

Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento dos esportes com raquetes;

Classificação  pontuação classificação

RANGEL DUTRA DA SILVA 25
1º

DIEGO VIDAL DE ALMEIDA 20
2°

FERNANDO JOSE QUADROS DA ROSA 18 3°

ROSALBA ORAIVA DAUDE VIEIRA SANTOMO 18 4°

RAFAEL RAMOS SCHENOTO 15 5º

RICARDO LUIZ CHAIM 14 6º

FRANCISCARLOS RIBEIRO BACCIOTTI 13 7º

Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento da GA;

Classificação  pontuação classificação

ELAINE MITSUKO NAGANO
12

1º

RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 
12

2º

ERIKA ALVES MOREL
11

3º

GABRIELA FERREIRA DA SILVA COLOMBELLI
11

4º

Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento da GR;
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Classificação  pontuação classificação

ADENIZIA LUCIANA JULIÃO
 40

1º

ANA PAULA PEREIRA QUISSI CORDEIRO
20

2º

Regras oficiais do Atletismo; NÃO HOUVERAM INSCRITOS

Regras oficiais do voleibol;

Classificação  pontuação
classificação

LEOMAR DA SILVA SOARES 17
1°

NATHALIA DE MOURA BOEIRA WARSZAWSKI 8 2°

Regras oficiais do basquetebol;

Classificação  pontuação classificação

GERSON FALCÃO ACOSTA 42 1°
LUIZ SEBASTIÃO GONÇALVES DE MAGALHÃES 14 2°
EDUARDO MARQUES DE SOUZA COSTA 10 3º

 
Regras oficiais do futsal;

Classificação  pontuação classificação

MARCIO APARECIDO ALVES  35
1°

WARLEY WAGNER MATEUS RIBEIRO 23
2°

PAULO CESAR PEREIRA DE FREITAS 18
3º

Regras do futebol de campo

Classificação  pontuação
classificação

PAULO CESAR PEREIRA DE FREITAS 18
1°

Regras oficiais do handebol;

Classificação  pontuação
classificação

PHILIPE ROCHA DE CAMARGO 38
1º

Regras oficiais do badminton;

Classificação  pontuação
classificação

RANGEL DUTRA DA SILVA 10
1º

Treinamento funcional;

Classificação  pontuação classificação

GEOVANY RAFAEL BISOL 64
1°

LORENA LAIRA MORAIS DOS SANTOS 57
2º

LUIZ CARLOS REZENDE 28
3°

Ginástica em academia; 

Classificação  pontuação
classificação

LORENA LAIRA MORAIS DOS SANTOS 57
1º

Musculação do iniciante avançado;
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Classificação  pontuação classificação

GEOVANY RAFAEL BISOL 64 1°

HUGO ALEXANDRE DE PAULA SANTANA 42 2º

LUIZ CARLOS REZENDE 28 3°

AMADEU DIAS DE MOURA JUNIOR 26 4º

3.            PARADESPORTO

Treinamentos dos paradesportos individuais e coletivos;

Classificação  pontuação classificação

GERSON FALCÃO ACOSTA 43
1°

ROSALBA ORAVIA DAUDE VIEIRA SANTOMO 26
2°

MARISTELA AMARAL GAUNA 17
3º

AMANDA PAOLA VELASCO DE OLIVEIRA 16
4º

4.            SAÚDE

Avaliação e prescrição de exercício físico;

Classificação  pontuação classificação

CHRISTIANNE DE FARIA COELHO RAVAGNANI 64 1°

GEOVANY RAFAEL BISOL 64 2°

HUGO ALEXANDRE DE PAULA SANTANA 42 3º

RAMON GUSTAVO DE MORAES OVANDO 29 4º

ANDRÉ DA SILVA DIAS 28 5º

Avaliação e prescrição para população especial;

Classificação  pontuação classificação

CHRISTIANNE DE FARIA COELHO RAVAGNANI 64 1º

RAMON GUSTAVO DE MORAES OVANDO 29
2º

ANDRÉ DA SILVA DIAS 28
3°

RAQUELI TIANA KOHLER SCHROEDER 28
4º

Ginástica laboral;

Classificação  pontuação
classificação

RAQUELI TIANA KOHLER SCHROEDER 18
1º

5.            GESTÃO ESPORTIVA

Gestão de atividades físicas em espaços públicos;

Classificação  pontuação classificação

PHILIPE ROCHA DE CAMARGO
35

1°

Organização de projetos; NÃO HOUVERAM INSCRITOS

Organização de eventos esportivos;
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Classificação  pontuação
classificação

RODRIGO BARBOSA DE MIRANDA 40
1°

WARLEY WAGNER MATEUS RIBEIRO 9
2º

Legislação esportiva; NÃO HOUVERAM INSCRITOS

Nada mais,
Campo Grande/MS, 21 de março de 2024

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Extrato de III Termo Aditivo ao Contrato Nº 14952/FUNDTUR-MS/FUNDTUR       N° Cadastral 14952
Processo: 71/001.837/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação de Turismo de Mato 

Grosso do Sul-FUNDTUR, através do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de 
Mato Grosso do Sul e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 
original por mais 12 (doze) meses.

Dotação Orçamentária: A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: Termo Aditivo 
Contrato Comercial - OP - Prorrogacão 47351638 SEI 53133.009376/2019-59 / 
pg. 2 Elemento de Despesa: 33903947 Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 
10.85202.04.122.0042.6112.000

Valor: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais)
Amparo Legal: Lei n.º 8.666/93 e sua atualizações.
Ordenador de Despesas: BRUNO WENDLING
Do Prazo: Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima 

do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) 
meses, de 13/04/2024 até 13/04/2025.

Data da Assinatura: 04/03/2023
Assinam: BRUNO WENDLING e HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO, FABIANO 

SANTANA PIRES REIS

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 0063/2024/FUNSAU/MS                                                          Nº Cadastral 24038
Processo: 27/012.920/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e FORTECARE INDUSTRIA DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI
Objeto: O objeto do presente Contrato é aAquisição Emergencial de EXTENSOR DE BOMBA 

DE INFUSÃO para atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do 
Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência FUNSAU/00235/2023, na Autorização de Compra nº.42950 
e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - SEM PI , Natureza da Despesa n. 
339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0165980011
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 26.848,80 (vinte e seis mil, oitocentos e 
quarenta e oito reais e oitenta centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 DIAS da assinatura do 
contratoou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório 
regular, o que ocorrer primeiro.


